
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 510.994 - MS (2019/0142125-2)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : JUNIOR CESAR DOS SANTOS FERNANDES 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. ROUBO 
MAJORADO. DOSIMETRIA DA PENA. ALEGAÇÃO DE QUE A 
FRAÇÃO DECORRENTE DAS MAJORANTES FOI ESTABELECIDA 
COM CRITÉRIO EXCLUSIVAMENTE MATEMÁTICO, SEM 
FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. IMPROCEDÊNCIA. 
EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA NO ARESTO 
IMPUGNADO (MULTIPLICIDADE DE AGENTES E RESTRIÇÃO DA 
LIBERDADE DA VÍTIMA POR TEMPO CONSIDERÁVEL). 
PRECEDENTES DO STJ. SUPOSTA ILEGALIDADE NO REGIME 
INICIAL DE PENA (FECHADO). IMPROCEDÊNCIA. AGRAVANTE 
QUE OSTENTA CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL NEGATIVA 
SOPESADA NA PRIMEIRA FASE. ELEMENTO APTO A 
JUSTIFICAR O REGIME INICIAL MAIS GRAVOSO. PRECEDENTES 
DO STJ.
Agravo regimental improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita 
Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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